
 
 

                                                               

COMPONENTE DO 

CURRÍCULO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL      

(tempo letivo de 50 minutos) 

 

COMPONENTES DE 

FORMAÇÃO 

DL nº55/2018 

10ºano 11ºano 12ºano 

CT LH CT LH CT LH 

GERAL: 

Português 100+100 (a) (b) 100+100 (a) (b) 100+100 +50 (d) (e) 

Língua Estrang. I - Inglês 100+50 100+50 ------ ------ 

Filosofia 100+50 100+50 ------ ------ 

Educação Física 100+50 100+50 100+50 

ESPECÍFICA – Trienal: 

Matemática A 100+100+50 ------ 100+100+50 ------ 100+100+100 

(d) 

------ 

História A ------ 100+100+50 ------ 100+100+50 ------ 100+100+100 

(e) 

ESPECÍFICA – Bienal: 

Biologia e Geologia 

 

100+100+150 

(a) (c) 

------ 100+100+150 

(a) (c) 

------ ------ ------ 

Física e Química A 100+100+150 

(a) (c) 

------ 100+100+150 

(a) (c) 

------ ------ ------ 

Geografia A ------ 100+100+100 

(b) 

------ 100+100+100 

(b) 

------ ------ 

M.A.C.S. ------ 100+100+100 

(b) 

------ 100+100+100 

(b) 

------ ------ 

ESPECÍFICA  - Opções: 

Anual 1: 

Biologia/Física ------ ------ ------ ------ 100+50  ------ 

Geografia C ------ ------ ------ ------ ------ 100+50 

Anual 2: 

 Inglês / Psicologia B ------ ------ ------ ------ 100+50 

Cidadania e Desenvolvimento (f) 20 (g) 30 (f) 20 (g) 30 (h) 35 

Ed. Moral e Religiosa (Católica) (50) (50) (50) 

Total 1620 1530 1620 1530 1035 1035 

(a) Alocados às disciplinas do 10º e 11ºanos de CT 90’ do tempo sobrante do tempo total da matriz (20’ Port + 35’ BG + 35’ FQ A) 
(b) Alocados às disciplinas do 10º e 11ºanos de LH 80’ do tempo sobrante do tempo total da matriz (20’ Port + 30’ Geo A + 30’ MACS) 
(c) A turma de mais de 20 alunos é desdobrada num tempo semanal de 150’ exclusivamente para a realização de trabalho 
prático/experimental. 
(d) Alocados às disciplinas do 12º ano de CT 80’ minutos do tempo sobrante do tempo total da matriz (50’ Port + 30’ Mat A) 
(e) Alocados às disciplinas do 12º ano de LH 80’ minutos do tempo sobrante do tempo total da matriz (50’ Port + 30’ Hist A) 
(f) No 10º e 11º ano de CT o tempo sobrante da matriz – 20’ (14 tempos de 50’ / ano) - será alocada a disciplina de Cidadania e 
Desenvolvimento, disciplina autónoma, nos termos do artigo 15º, ponto 4, alínea a), do Decreto-Lei nº 55/2018 
(g) No 10º e 11º ano de LH o tempo sobrante da matriz – 30’ (21 tempos de 50’ / ano) - será alocada a disciplina de Cidadania e 
Desenvolvimento. disciplina autónoma, nos termos do artigo 15º, ponto 4, alínea a), do Decreto-Lei nº 55/2018 
(h) No 12º ano (CT e LH) o tempo sobrante da matriz – 35’ (25 tempos de 50’ / ano) - será alocada a disciplina de Cidadania e 
Desenvolvimento, disciplina autónoma, nos termos do artigo 15º, ponto 4, alínea a), do Decreto-Lei nº 55/2018 
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